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ANTECEDENTES

ESPERIÊNCIA ESTRANGEIRA:

• ITÁLIA - 1971/CEE-ONU
• FRANÇA - 1975 – plafond legal de densité

• EUA - 1973 – Transferência de Potencial 
Construtivo (Plano de Chicago)



• Brasil (Movimento pela Reforma Urbana):
– 1974 Seminário São Bernardo - São Paulo/SP
– 1977 Congresso sobre Solo Criado – Carta de 

Embu/SP
– 1977 CNPU – Ante Projeto da Lei da LDU
– 1988 Constituição Federal – Política Urbana 
– 2001 Estatuto da Cidade nº10.257

ANTECEDENTES



Noção

“ ...resultado da criação de áreas 
adicionais utilizáveis, não apoiadas  
diretamente sobre o solo natural.”

Eros Grau



DEFINIÇÃO DO SOLO CRIADO

“ ...mecanismo que permite a repartição entre 
proprietários da terra, incorporadores e Poder 
Público dos benefícios privados do processo de 
urbanização criado pela iniciativa privada, mas 
que se funda no investimento que o conjunto da 
sociedade realiza na forma da implantação dos 
equipamentos, da infra-estrutura urbana e, de uma 
forma mais genérica, da riqueza social que 
caracteriza o espaço urbano, fruto da agregação, 
no espaço, das iniciativas individuais cujos 
benefícios são socializados a partir de condições 
de acessibilidade.”

Luiz Cesar de Queiroz Ribeiro e Adauto Lucio Cardoso



FONTE 

Pesquisa - “ Outorga Onerosa da Autorização 
de Construção: análise do Solo Criado 
Estabelecido no Plano Diretor de Natal/RN –
1994 a 2004” .(PPGAU – UFRN Resultados 
Preliminares)

Mestrando: Fábio Góis
Orientação: Dulce Bentes



Análise da Outorga Onerosa em suas 

dimensões sócio-jurídica e urbanística, 

avaliando a sua aplicabilidade, eficácia e 

efeitos sobre a estrutura urbana de Natal.

OBJETIVO GERAL:



PROCEDIMENTOS:

APLICABILIDADE: disciplinamento da norma, demanda dos 
projetos de construção e a Gestão Municipal.

EFICÁCIA: adequação dos princípios e objetivos do 
instrumento com as práticas efetivadas.

EFEITOS: relação entre o padrão construtivo e dinâmicas 
sócio-ambientais.

OBS:

* Base da pesquisa através dos processos de Licenciamento 
Urbanístico aprovados pela SEMURB no período de 1994 a 
2003.

* Entrevistas e consultas à técnicos de planejamento urbano.



I. Plano Diretor de Natal (Lei Complementar n. 07/94):  
concepção e arranjos de gestão urbana.

• Antecipou o Estatuto da Cidade;

• Elaboração democrática e participativa;

• Objetivo central no pleno desenvolvimento das 
funções sociais da propriedade e da cidade;

• Institucionalização do sistema de planejamento e 
gestão urbana;

• Institucionalização dos novos instrumentos de gestão 
urbano-ambiental (outorga onerosa, IPTU progressivo, 
transferência de potencial construtivo, outros);



II.  Outorga Onerosa:  o que prevê a lei 07/94 

DENOMINAÇÃO:

Outorga onerosa da autorização de construção.

DEFINIÇÃO:

- Nas Zonas Adensáveis o Poder Executivo outorgará

de forma onerosa, autorização para construir área 

superior àquela permitida pela densidade ou 

coeficiente básico estabelecidos nos arts. 9ëe 10 desta 

lei, até o limite  máximo constante do quadro 01 

(Anexo 04). (art. 16 caput)



II.  Outorga Onerosa:  o que prevê a lei 07/94 

DESTINAÇÃO:

- Os recursos financeiros provenientes da outorga onerosa 

referida neste artigo integrarão o Fundo de Urbanização 

criado por esta Lei. (art. 16, § 1ë).

VALOR DE VENDA:

- O valor da outorga onerosa mencionada neste artigo será

de 1% (um por cento) do valor do empreendimento, 

conforme orçamento apresentado quando do seu pedido, 

compatível com o Custo Unitário Básico - CUB, fornecido 

pelo Sindicato da Construção Civil - SINDUSCON-RN. (art. 

16, § 2ë).



II.  Outorga Onerosa:  o que prevê a lei 07/94 – cont. 

PRINCÍPIOS:

• Separação do direito de propriedade do direito de 

construir;

• Efetivação da função social da propriedade.



OBJETIVOS:

• A distribuição equânime dos custos e benefícios das 

obras e serviços de infra-estrutura urbana e a recuperação, 

para a coletividade, da valorização imobiliária decorrente 

dos investimentos públicos;

• A racionalização e adequação do uso da infra-estrutura 

urbana instalada, evitando-se sua sobrecarga e ociosidade;

• A criação de condições para se estabelecer a participação 

da iniciativa privada nos investimentos destinados à

implantação de programas e projetos de urbanização dos 

espaços de uso coletivo.

II.  Outorga Onerosa:  o que prevê a lei 07/94 



• Macrozoneamento (ZAB, ZA e ZPA);

• Densidade – hab / há – Uso residencial

• Coeficiente de aproveitamento – Uso residencial (1,8);

• Administração do estoque de área edificável;

• Fundo de Urbanização – FURB e Conselho Executivo 
– CONUR (Dec. N 5.609 / 95).

MECANISMOS E ELEMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DA 
OUTORGA ONEROSA:

II.  Outorga Onerosa: o que prevê a Lei 07/94.



MACROZONEAMENTO / 
ZONAS ADENSÁVEIS:

I – Região Leste / Ponta 
Negra / Partes Região Sul 
e Oeste (Densidade (225) –
Uso Residencial)

II – Igapó/Potengi/Redinha 
(Coeficiente de 
Aproveitamento (1,8) –
Uso Não Residencial)



ÁREAS ESPECIAIS:

•Controle de Gabarito;

•Áreas de Interesse 
Social;

•Operação Urbana 
(Ribeira/Cidade Alta)



PLANO DIRETOR DE NATAL – ANEXO 04
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LICENCIAMENTO - USOS



CONSIDERAÇÕES FINAIS:

• Eficiência no tocante à prática da arrecadação;

• Pouca eficácia quanto aos objetivos do instrumento (aplicação em 
programas nas áreas especiais de interesse social, saneamento 
básico e ambiental);

• Montante dos valores arrecadados de pouca relevância ;

• Indução da verticalização;

• Necessidade de estrutura adequada de gestão na aplicação da 
outorga;

• Perda de qualidade ambiental (conforto ambiental, redução da 
ventilação e aumento do aquecimento);

• Redução do patrimônio modernista (substituição das casas dos 
bairros de Tirol / Petrópolis);

OBS: O instrumento da outorga em si não responde por esses 
problemas, mas a sua aplicação dissociada de outros mecanismos 
e políticas concorrem para sua fragilidade.
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Outorga Onerosa: análise a partir do Plano Diretor 
de Natal 

(Lei Complementar 007/94) 

FFÁÁBIO GBIO GÓÓISIS

E-mail: fabiogois@rn.gov.br

Tel.:3232-2110/2111


